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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODó
Preíeltura Munlclpal de Codó

coNTRATO N.20240278

i§õó.-----=tl-r_'
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TERMO DE CONTRATO NO20240278 , QUE FAZEM ENTRE
Sl A Prefeitura Municipal de Codó, POR INTERMÉD|O DO (A)
SEC.MUN.DES.SOC.DODIR.DAMUL.E SEG.ALIMEN E A
EMPRESA CRCARVALHO.

Fl.-

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a)
SEC.MUN.DES.SOC.DODIR.DAMUL.E SEG.ALIMEN, CNPJ-MF, N" 06.í04.863/0001-95, denominado
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) IRENE BATISTA
PITOMBEIRA NERES, Secretaria Municipal de Assistencia, 6 do outro lado C R CARVALHO, CNPJ/C_PF

CNPJ 08,237.29210001-92, COM SEdE NA RUA DEOLINDO RODRIGUES íí LETRA A, SAO SEBASTIAO,
Codó-MA, CEP 65400-000, de agora êm diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a).CAROLINA REIS CARVALHO, portador do(a) CPF 027.543.784-13, têm justo e contratado o
seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUA

í.1. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO
FORNECTMENTO DE LANCHES E REFETÇOES DE TNTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CODO-MA DE ACORDO COIV
EDITAL E ANEXOS , nas condiçõês estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

iÉm.l.Z.:ltens conlatados:.--:-: :-. -
rTE!{ DESCÀIçÀo/ESPECTfTCÀçÕES UNIDÀ.DE

096969 cP-Lanche: café con Iê1tê + biscoitocreú crecLê! s6 LNIDr\DE
ls.do (três @ u PâcoEê 350
ql . ntnqau dê nilhô (nilho, leile, acú.âr, .ô.ôl ôu

ovos (9eIrnnai
hêxldor ou cu.cuz de nilhô + culcuz dê

0969?0 cÀ-Lànêhêr ca!é coh lê1te + blscoltocred c!àctêr sâ UNIDÀDE
lg.do (três a uÀ Pâcotê 350

. s) + dnsàu d. .il,ho (Dilho, 1.1t., àÇüê.r, cocol ou
câc.t1nho dê tapioca + pào doce ou tãpl,oca cor querjo +

ôvô!(gàll.hàl úêxldos + .âI!l.hâ ou nolho,
ovos (q3rÍnha)
r6xldos ou cu5cuz d€ nilho + curcuz de

1r9t9?1 cP-Refercào; sópâ de .rrnc lbovrnà) morda .oh hâ.áirii uNrDÀLrL
o, Ie9ues (bacára, handroca
cà!á, inheê, aloborâ, baEala inqleÉà, batatà docê,
b.tôr!.!à, cênoula, chuchu,

OUÀiI?1DÀDE

935,00 10,330

3.222,96
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!ôhâLê, cêbola, Ptmentãôr
e vêrduras lalface, âcelqa/ agrláo,
escarolá,
rêpolho, 65PlnÀ!r€, rúcul.) ôu cánJâ
(flago, @cê!rlo, bátatá, cenoura, toMtê,
chuchu) +
torâd. ou .àIdo d. !ê11ào ou uc.rroÀâdr {úàc3 !!ao
â.0âgu.t6,c.m.
@tda <le bol, lolhodê toÉte,E1lho
vêrd., ervilh.) ou !êlJôádâ {f6rlào
preto,bacon,
llíqulça, carne rê.â de bovinà)
:r:.lr Àlhô,.!Ê.,'.b.1à, :rrrri:

'".d1:cLe to "ô( r, -b,.d,
coenEro, viDaq.e)

096972 cR-Rêfeição: sopà dê crrnê(bovinâ) Eoldá côh hôcalrã L|NIDÀDE

o, lêguês (bàcrtà, Mndloca
ca!á, lnhá@, .boboE., batàtà InEI€.à, bêlBtÀ .iocê.

. bête!r.!ô, c.nou!à, çhuchu,
t@tê, c€bol., pln6ntlôl
ê velduras (!I!âcê, ácelga, âg!1áo,

* êrcàrola,
lepotho, êsp1Dàf!ê, !úcula) ou càDja
(lr.ngo, @c.rrto, b.tàtà, cenour., toE.te,
.húchu, +

Lorâda ôu cãldo l€ lei-1àÔ Ôu macàrronàdà lhà.âr!âÔ
êspàquêEê, carne
rc1dà dê boi, @Ihode Eo@Ee,üilho
vê!de, eEuh.) ou lerloàdâ lÍê1jào
Pleto,b.con,
llnsulç., câlnê r.cà de bovlnâ) coo

---.-----!ã!o!à-l.tào,óI.o,c.bola,!àrlDhâ 

C. Endlocê)

v1nág!6t.(toDtê,cêbola, plDentào, .€bollnhá,
coent!o, vlh!Erê)

097109 cP-r,eche: P.L2zâ tlpo blotinào (com !êchêIo de calab I,NIDADE
!e.a ou lr.nEo co! quêtlo
o! satqado tiDó bônbâ .ôn rechêio de quêiiÔ ê p!êsunto
ou e.rolâdÔ dê
sâlsicha). suco de rrutas variàdâs ou
rêfrj.gê!ànEê. l02litlos ou achocolàE.do

-== 
----_geladô Í{00qt .-.- -._ . -

09?110 cR-I,úchê: Pi!2. tlpo brotlnho IcoD !€ch€to d. c.l..b uNlDÀDE
!ê5a ou l!ànEo cob quê1Jo
ou sa1gâdo tlpo bôhbà côn iechejo de qneltÔ ê prêsunto
ou ênro]âdo dê
sâ131cha), suco de rluEas valiada6 ou
refllserantês l02llttos ou êchocolâtãdo
getado (400s)

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

PrêÍêltura Munlclpal de Codó

25O,OO

15,690

10,130

1.712,92

2.545,00

1.3. Sãó anexos a este instrumento e vinculam estia contratação, independentemento de tÍanscriÉo

à) O Termo de Refeiência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

GúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2,í. O valor total deste contrato é de R$ 52.464,57 (cinquênta e dois mil, quatrocentos e sessenta e
quatro reais ô cinquenta e setê centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias drretas e tndiretas decorrentes da

execu6o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comorciáis incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros nêcessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

FIE--

--Ê
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:: Si l, clo üil :,'1..i .,,.1;:.,-
r.rr,,, i.r.r., l/,u.r.-,Í'..'- -,, -:,)il)

,-,,.'.( r!r,i. 1ri,r.,..,, :, -:' Ü1.:r'.

3.1. Este coÍrtral!,, or gina-sc no píüc(i:i:io Je rt) 1A.2i21i t'L t,:

Let n' 14.13312021 oo 1o de abrldo 2021. e:i,Jíls illtcraça(rs.
trroJr,li!i.lJe PitEGÃO e fundamenta-se na

J.l. Os l-tcr,:; :litil.r- r.]ccbidcs iJi!visi.:irtriri(..r:J .le Í'rrrr, Suir.i.r ii., ro pll.] lo dc 3 (três) dias úteis, pelo(a)
rt;s1;i.rrrsá',i:1 pÚit, .,t;0rnpanltaln(-rtlJ r: li:jrt:rli.,,rÇ:;i, ,l(, !,) ,:i:::L .:.lt?.i CíOitO dO pOSteriOr VerífiCaÇãO de SUa
corkrrnirtiatlI rr(,r r its osÍ)0(iiíi()1r,1Úr,:, ' it l rt\li rL\r.,ti, rlr:rL:r(!fr:ii,r o nil proposta.

Paráqrafo úrrico. O prazo ar;irrr:r Í)o(1.:ri;i ser I ) r 1 ) r , i , , r i r ( I ( . I iL.:rrrir ) voz, por íqual perÍodo, mediante
:'rrllL- i;rç,tr, !li.r (,\)i\ r(/\,iri-rii, 'r, ,,r,rr\ ,.. !,r lu5irl rjilüa ü ússd0 qLle O lllotivu
. , ; 

. . r j ; . . I r t i . . I . s,.-j;, i, i(jrto i,r,'e /,. , .l:.,..,,ur.

4.2. Os Llurrs p(luú ir\r sor tujc I:r.i,.-,s r rr liji.lrr ()Li ufl iilt l.i \,..i,1 .lJ ürri ilosacorclo com aS especificações
con:jlitirtes ncrlL.i or rTro (jc ilclor'i)lla)ir o iii, )r!)1,l]:l:i il!-,,: r ,.ri-- :iúU:;riluirlos rto pÍazo de 3 (tfêS) dias
útois. a corllar dr,rúlícaÇãodacorrlr:itirdir..is,Jí,sir,r:ll.r::,:)t::1.1t',:)úí./]rilaaplicaÇãodaspenalidades.

4.3. Os bons scitro úcDDidosl de ÍirtiliVl.rrllortL: r'ro pralzu oc 2 ((loii/ rirl,; útois, contados do recebimento
provisório, após a voriÍicação LIa quárlidadc o quartidatlc r:,.r :r ralurial c corrsoquente aceitação mediante
t0rÍno dctaitrado.

ParágraÍo irrrico. Na trip(.)ies(r rio a vcriÍicaçâo a quo sc rcíerc <t subitcm anterior rão sel procedida
dcntro do prazo fixado, re[)úlar-sc-a con]o reatizacia, ci.vrsurniLndo-se o recebimento definitivo no dia
l: ir.;(Jir' , r , rl. .it-r irr. '

4.4. O tor:cUIrt,iltü i)iJviSótL! ,r., ,1.;:,,r i,,.. rLãc, U.r.Jlir,ril r iljsparrs):-lLilidadc civil pola solidez e pela
sequranÇí.r do ser',,iC.r nt:nt ír rosporrsiri),.i(li!ir {lti,r.)-prl]lir;.,r, r.r ;.t:ll, i,.liÍ(r:tit oxocuÇão Oo contrato.

CLAUSULT, CtiÂlfh - D/r i:.'.i-CUÇ.r\O DO CONTRATO

CLr\US!1.;.. ruli\ ilr - UA Vr -r llcl,{ r Í--r t-i:lCAClA

5.1. L:stc Coruait., tcr'á val daalc o eir::lcia lcqlri ir,i;,arr.lr; ,ir ,rirc:uiatarrrontc após a publicação do seu
Êxirato e ú),lcrrtlürLo-se ató 31 dc JiiToÍT)uri) úa 2A2",.

Parágrafo úrrico. O p0riodo :rr;irrr:r puder:i sr:r l) orro(lili.i(, i;r,l;i-.s:rivíln rente, respLrrtada a vigência
nráxirna tji:ccr:al, desde qLe i.r ;rutoíidíldo co,l]pútL' rr) ..iLcsto quo as condiÇôes e os preÇos

ÍJerÍnanece í]l vírntajosos íJaÍa e AdíI)Iristração, 1--,errIitidu ar ÍrúgociaÇão coÍn o contratado ou a

CLAUSUI.A SE). i.Á . I)OS EI,ICAjTC.J:] L;u CONI RATANTE

6.1 . São obriuaç,,'c,r .ra CON'l íiA i /\i\l i Í.-:

I - l-x g i o itrttll-,ritrt:tlll-, (li) :o!l,r:,:r:i r,!riq:reil(r:; r,riir:::; :.,c[r COI'] I tt^ TADI\, de acordo com o

Prr.;t\ t i )\):t i,t.. )iÀ

i-,r:



t :>íi

ljrit:,.1o iiu ;,,,... :i'r.-
i-.- , .. '.,. -, Ív'Lrl\,Ui' rrl -;.. -r;L (J

r ii-.i(;,turiL Lirrrr:r1:l,r rru .,'-rli

l;:: ''.

i.i ' ' --\ '_

oonlÍa to 0 süLrJ ânexos:

ll- Íiecebor ü otljoto no prazo e; cortLjlçÔos csl.abei.JUiJiri f L; Íl;rtllo tic Íieferência,

lll - Notil car lr a:ON lll/\li\Dr\, i.,.)r cscrito sobrc vir; r)r, ilJloitús ou rncorreções verificadas no objeto
1r:rnocit.lo. i):rrir quc scja por'ciú suoit lLlitlr, rcDarl.r.lu ur, !loíriqiLlo, Ilo total ou em parte, às suas
ü xperl sa s,

lV - Ar;,..,r11r;rrlrrr 0 [sc,.rl./:I .] .i.\\r..LrÇi.l(, !:(r Ll'riill:lt ('o (;tlrllpÍirl)ento das obrigaçõeS pela

CON I III\I'AI]A:

\ -l(.rtl,di .) l.ririliliru;l.O I i..),.I : \ ,,tjl\ .r'-. , ,.,i..1(-'iil.c --l - IOflle Cllllento dO Objeto, nO

ÍJf:r./í) i(iiilril (: .i(.jr)d ÇÓLiai (:jl.:,i,\r l-i,:L:i. j ir(l Í)Í(l:,rr'iiú (,i-,1 ll.rtl)

CLAUSU!A Jr ' rirrl\ - üOS tliL,\Í(!-., I l-.r. UOI! tI{ATADA

Vl -Apl ijrr':r (,(-lN Itli\Tl\tl;\ s:i:l-1.(rs r . I t , 
,, i r I i i r ,- I 

r ( I r r ,,,r...!., !.-:',o t!till ot.r pí.lrcial do Contrato;

Vll - Cion:i: i;tr o Órgão í.jo Íêl)r.!:,,.jiltllçiir, ;,rc,L;ilri .l.i ;',..,,ir,i3Jorií.r do ML.,nicípio para adoção das
Írlodidas crbivc s quando da dcicirIlrpTirrontu iic oir,:(lr.rÇ.)r.::; l).lla UON-l llAlADA;

Vlll - txplrcr[.]rnerlte emitir dc,jlsâo sobío todas J:; :;.rlit;iilçÕcs c roclamaçoes relacionadas à
oxecuÇ,ro do irrosonlc Collri.rto :oiselva.ios (i:i ir)itii.)rin rrÍ)tos rIr anifêstamcnte impertinentes,
mt,'Íaílr(- n ta-, p Íolirlat()r os í)u Oo r orrlrr]l rl rtttt:rt:ssL: pâr a a i.,oa ri^L t:uçào do ajuste.

lX - A CON'T RAI ANTE r,á{) ro!:i)irrtritrr:i l)() 0riaisilr,(:r (., r rl()rontissos aSSUmidoS pelo Contratado
\,Oillt()l(iuri.r:, ..tlllOa qLri,'v,l ..:rr,,LJ.-:r.r (r^(.)(, rr.iu.-r, !..,ri.. rt\, ,Ljlrr(iuÍllU pOf qUalqUOf danO CaUSadO

a IorCe,toi u:r,araCorrôÍrCr:i c3 i.ll. .r.,)il.rriltirIieo, .:ú:i.it,.i ii. i;, (.)gí-i(roS, IrÍepostOS oU SUbordinadOS.

7.1.i. li(ij! lli/. i,,1,,' LIovú JJ ii;,rii 11,rr.rli:l:. ur.ri .j:icJ(i:i i.-, :-L.riiL.:s tlijste (loOtrato e ern SeUS aneXOS,

assurf i0or.: coÍÍio JÀciustvaÍnell0 §oU:i o'j ,i'jriu:; () iri .r!-.)l.rl:,i,r ll:-ooriurltus dz1 boa c peffeita execução
do.rtjlr)to, ubsorvarrLdu airrda, :is obriil:r!a()s -r suç;uir ürsp.,st:L:,

| - Ílcsprrrrs.il)tllzi:)r-so polos vÍL)i,s t:.l,trros.lcCorrc,Írt'r:; il.) ()r,ir)lo, (i(l álcordo corn os artigos 12, 13 e

17 a27.tjo Có(rigodo Dofesi.r tlo (lotts,rtttidor (Ldi rr' li.(.1/ii, rtL; i!.9i)1,

ll - Comunicar à CONTRA-f/\ll [ [:i, no pri.]zo llrirxiIrro ü(., ;r.i \viÍllo t) qdatro) horas que antecede a data

da cJrtioga, o:j Ínotjvos r1r-rt: irnpr..,ssibilitorTt o clrtjptirnento do pÍazo previsto, com a devida
r;orrr p rovaç ii o,

lll - /itelrilcr ars doteÍrÍ.rJtilÇa)us to!j!.ri:.rí!)s Úl|rrlir]:,s p(tl(. ::i.Ítl ou (.1(istor do contrato ou autoridade
superior (arf 137', ll, Ler 14.'trai'l)ll) c pÍcstar todo usclar'úoirllel tto ou inÍornlaÇão por eles
solicitaCos'

iV ílCp,ait,. Cr)Írir.lrf lcrrlr),./!lÍ, i r''lijlljl, iill O.j :j!ll,:,- : .:ir!; ir).Í.)(,írsas, no total ou em parte, no

Í,,i,,ç,\ i,,iltl,tt^ i.;,i ,.,,\, ,



j ii..,iir..r .lU itl.r .,,ii,-.t
rj(-';r:.irJ MtJi\:ull',.i1 ;. i: CC'JO

,, .. u,t!r,., ,,. .,.,-.i-.,. -... .:-rl(,

prazo íixado pclo íscal do coílttato, os bons Ílos qur.ris ru vcrilrcirL,Ír vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução orr dos Ínatoriais enlpregílriu:)

V Ilcs;,,,i rr:llril .::.ir:iC Í):)i():;,,1. :. ::l.r ti):,l:ra:. ..i l.:i:r il:l a.'.(l(l!tÇiJ do objeto, bem comoportodo
c qu:rlqLrcr daÍlo câusado à /\,lrrrrrrLslrrçrlu orr tr- t;r-irL.,.- rtaj() roduzindo essa responsabilidade a

íiscaLtzaçliu,!-/Lr o acuírpanit3í o r[o r]3 oxcc!\rJo C-írtllriiii.ri pi.:lo Cc'rrtratantc, qUc íicará autorizado a
(lilscont:rí , r. il:.rqílrrCr!os Ji:,. :lr;l; llr (l:, ():rii;rl:i r:::: , .:xitrltj;l o 'Íllor oorrespondente aos danos
so ffl(ios

Vl - Quando âo for possívcl a voriÍicilíJiio illt roçlLrl:,rLir-riri: , N :jrstorna de Cadastro de Fornecedores
SlC,.i . ., ri,,,,,ri;s:, \-.ri I i.:ir.,. r-(jr,r iisc:rirlilçálu dO COntíatO,

lJílto i:toÍf il i.lr.,la iiscil r):iíii lr. ... i . 1 : j i r r I l r i r r I i - ,,:l r,(:i,,.,i.:.r:.:lrr.:urllrllllrs:

a) ijr(ryil il! r(j!JUlítiüiLd3 JL.l.rL ,,ii ir :-l.i!lLi i.i,.l!tr: :i,j.r 1.,

D) .s'.: ".rt.írlir'uri.:....::.. :, l....',.i:..:,j ..: ., :,/..lv.r t:'. - r.:lu:

c) cerlir:l(,.,s ilue coÍlrpro!L-rT ir re,:j u;ítri(ji,ror.. jr(-.rrrlLrr ., r:;rze,idir Est:.rdual ou Distrital do domicílio
ou soar,,, r.lr-, aJntrata(.1o,
d) Ccrti,Jiio do Rogularidarlc rlo ÍrG i S - Clll ; i:

e) Certi0ão Negativa Cc DóDitus Trabalhislas - Cl.lt, T

Vll í(t:>1,,.-r,slrLrilrzirr-st: 1,.:lo ;Lrirrl,rrIlruÍ)to u:]s rlrr\laçJc:i pr't:vistas crn Acordo, Convenção,
DissíCio Colci vo do I râbilllxr ou oqLlivalontos (las cutoUoiias al)rangidas pelo contrato, por todas as
obrigaÇó()s tí.rbalhistas. sociais. piovioenoiíjrias, lriLrL.L:jr:1s c a.s demais previstas em legislação

_ .i-.. 1...: .. ::ri i i , r i I .'i . .1. ' .', ',i1.';

Vlll - Coirrurrle:r :.ro I:isi;:rr oo \..)iriri.ric., Íro ÍJr"i.rLo Ld 2.i \rrílt. e quatro) ltoras, qualquer ocorrência
anolrnal oLi itCirlCIt0 qttr: sc ,'r.r,l,.1,rC Í ír :o{jil 

'iír ,.<i:r.Licrrr rlt,. i:t i,l,.r oontratual.

lX - PafâliSí. püt dúlcflllrlaçi() rir.' !,úL llatlillti;, ,.1,.,:.t !rLiLr íi!vLrll.i!.1(j que íláu este.ja SendO executada
ilC aeCru!:rLr l, ,i D(,í1 iÚ(l ririir Lrt, . . ! t-- ,rlir (: , i :i!1..r lr l.!jrjrrlir .\ill .lij pCSSOílS OU bens dg tgfCeifOS,

X - l\lartlcr .l-rrrIt0 IUCrt i, ',' rcl 'i r I l;, :r ii., ,:!|ir.LL!, ,-irr .-... -.1,i-,i,Jai(lJ üorll as obfigaÇÕeS aSSUmidaS,

tr,,las as t:olitiçoes exrgidas l)ari.r narril taçâo rr.i ii: tlr,::,,,, .r,.i p.riJ rliiirtiiicução, na contratação direta;

Xl - Curtrprir, (lriralnlo todo o Í)or'io(lo di,' r:xr;i:i rçãO (io c,, :tiir:i, ir rcscrva do cargos prevista em lei
pâra pessoa corn deÍiciôncia, para reat)iiitado da i)ro,,irlôrrcil.r ljoL;iJ ou pa(à apÍendiz, bem como as
r{-rsorvas uo caÍgos prsvistas nr., lr:gislaçáo (art. 1 

-lü1,

Xll - Compru,ri)r a resorva rjo crrrqc]s íj quo :;o r-oÍoro a L:iáusula âciÍna, no prazo fixado pelo fiscal do
(ionLrálto ('()l:il iÍrdioaÇâo (los (-.rií)r(](l:r(ios (lric pÍi;(,,r (ii:\..!:ir'rr í:si rr:ft:rdas vagas (art. 'l'16, parágrafo
. Ír (-uJ,

Xlll - Guarciar sigilo sobre todirs i.ls rÍ)í\rrÍr raçóe:; ,bticllrs tirrr clce orrÔrrcia do oumprimento do contrato;

XIV Arcilr cor)r o Ôt.trrs tluc,;Ii.,tlc.]1. ú,/!i l.,.,l . , . ; , , . , . , r. ; r .' I ir íiirr{ii,:i,oilaflrontc cios quantitativos de
sua proposlír, inclusiv(r qua)ilL(, ilrjs i)irslos !:,r ;r.'rr,:; 'r,,ci,ir'rjritos do íatorcs íuturos e inceftoS,

l !/,ç/\ 1 t i ::n t;,.\,, t ;,,,,



t-,t]

Éstir.lo do lvi:ir air rilttu
Gu r'::,(liC Í!4 Lil'.lrLi lPr\ L i)E;CDO

.'., i..;t..,. ,,i.rrrr;i1-r.. ..' ..'.,.r.

CeveÍ)cio corrplc r:rontá-los, oas() o prcvisto inici:rlrllerric úÍrrsLrir pÍoposta não seja satisfâÓrio para o
atendinlento oo objoto da contt3tarção, exceto quiiÍr0u ,.riüírúr clguÍn dos eventos arrolados no art.
124.|1.d. ria Lei no 14.133.de20?-1.

XV - Currrl.,r r. írlen) dos postuiir,lo:j lt:ç;ais'1r,1.:rrtr:s (.iL'ijrÍiriiJ íederal, estadual ou municipal, as
rr0ÍílrâS Uú sug.r a ça dO ColltrLitarill0,

7.2. t vt'uadl :r ,-,.,i\l llll\l/\Lli\

í Â r'ortl,rl;r'io riÔ sr'.virlt,r' ". lr) ,r'rtí

!', !J 
(r l )L, i.r (l(, jLrj 1- .: ( ) Í | i I I r L i -)

,r.:.-;sr.r:r! dA CONTRATANTE durante a

.., ,r.iJi, (iL (:Lirrj I viac;ionadas à oxccuçãO dO

.9ul:rí11irÇirú üars Íaltas oil dos defeitos

ll /'\ vcrii!.,.1çir,., ilo priiji,i: r.ii,. .

r\rlrrirrisilitÇrrL-r dir COÍ!-l lli \ T /\N I i

l- U lrs(i.,, \:., !i1.)IiIri.li().L,i,ii-r.,,.LL ri;s ,i - 1, 1,,, ., 1..r.

Cuíllr;rl . .r .. rr,r.rr.illlJ'. ./ 1' :. .i', . , '_ -..

oilscr\'irC.)5 t,t. i.:t t:t 14.1'Jil'/0.,'. .Jt 1 r' §'L"l

,,)lr lt r).i:i:Lr i-:-i.l:r,:u. sii v(r so itouvcf prévta autofização da

lll - A st.rLrcr,r ,rataÇão de outra cli|.resir pari] o luÍiru.jirr'icr '!J LrL) pioLiuto oiijcto deste ContÍato

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPAN HA.NIFT]'iC I DA FISCALIZAçÃO

8.3. A oxccuÇro do contrato sütí.r a(ri) rn pirirhacja o li-.rcali7árda polo(s) íiscal(ís) do contrato, ou pelos
respúctivos suirslilLrtos (l-o i r"'1,1.'1 3312()? i,'à-t. i 1i, t:àpul ).

ll - J f.sLiii rjLr coillrillu r,.lL.lL:,,i : -;r..s:11,1-:1,1...: . '.t:.1'.p) Lliii,li íJ:lia a i.tOOçâO daS medidaS
Convenror]Iüs. i] s tuílCáL ,turi ( I r ) : I r i r r i ( r i l r úeü :ii.,r, uL, .,ru; .iúirciii (l!e rltraÍlasse Sua COmpetência (Lei
ll' 1,i l3- .,ir. r ir t. 'l L . 'J:,

lll - O Íisc:ii iroijot tÍ:tto surt'r irL ..r,,ir..lL) i.rl..l(r5 ir.j.,rr' r.- - - l:iJr:ifl)crlD jUrídiCO e de Contfole intefno
da l\dÍnrnlsr! 3Çáo, quc dovorio úiÍ ir ll Cú\ i(1:l:r (j :;rrlJ:iirriá-io cOl,r infornrações relevantes para
pri:vr:iir r :;.)o.s til (lxc(jilção L : ( ) | l i r : I I l : : . i

CLI\USUi-A NONA - DÀ i,ESPESA

9.1.1\ dcspesa c,.-| r o Íornocilnollto úo IiÍoduto do (iuo l.íatí] o ol)lílto, cstá a cargo da dotação orçamentária
Exc.rCír; o 202,1 /\ti'ri(iir(tC '1001.(ltll2200 l{1.2 r)(;{l N,]af 1 ,: Li r.i. Li:r Soc. lt,4un. de Des. Soc. Dir. da Mulher e

Seg. /\iiÍnontar, Ullis:j ÍrcÍiçal!) ccorii)Ílli.;ir .r l-j ,i0.:iu.ú,, vLai(rri.il ,i,: (l(r,rs,Jrilo.

10.1. l\ CON Ílt/\l/\t)A (idvcrá ári)r!i j(.irt;..ir rl0til lir!r:, i,irii-, Iitrr.dl,çãO ê pagAÍIlento da despesa pelO

i.:t\

t AçA t L )lrtt til;\ r!.\t tL,. ; t



dl. i}{)

Estlclo clo ii'iiii iiilli:r:
CU'.'L:tN'J t/li;, ic rl';.1 Dír COTJO

Í'rulcitrrr i rll !, i r i'J i lt .i r !j..i i. (j!t(,

CONTRATANTE, nrcdiante ordeÍn bancária crediL,da errL cuÍrt:r correíltc ou ctreque norninal ao Íornecedor
rto ÍJrazo de 13 (dc/) dias contados,Ja apresoÍ)tação dos üo..rreírtos lurtto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ,

10.2. Consrdcrár-:io ocorrido o rec.J blrrrento dír Il()ta Íiscal r.i.r Í:)t{.,ríl (tuar)do o órgão contratante atestar a

ur ,. '-uçáo JO uLJ,dlu Ju CulrtrJIu.

10.3. Quando itoü jer glosál pílrclal a:() i:iojattu o coilir:tti r"0 ( jil,,'rrii iiornuÍicar a ompresa para que emita a

nota fiscal ou Íatura conr o valor oxalu d lÍlter rsio íi.lü.

a) o praro 0{r vir idâdcl
b) a dala dr o riissirr.r
c) os dado:i do contrato e. do órq::O contatarLlo.
d)o per ouo rospoctivo de exacr-,çiio 0c, aoíttralu,
e) o valor a pagar; e
f) eventual de staque do valor dc reterrçóes tributárias i::I-.,ivi:i:;

Parágrato único. O CONTÍiA I ,\r\ Íf- rosorvil^sí) u diroitr Jo recusar o pagamento se, no ato da

atestaÇão, os produtos íorrtot;rdos rrito ustivcrctrt orri peffcitas condições de consumo ou em
rlcsacorrlo t r-,rl lts r-.sDr:r:iíicít.at{ts íI)r,:;crll r(lltlr !-' illt(rtl' r'l

10.5. l-lav0rrrio r)tÍ.) I:t irÍJaes0Íltaça,lu .r:t I l(.iri l:i:i!i|l .:rr. ., ir.. I r.iuírilârr ura que impeça a liquidaÇão da
despcsa, o pagaÍrr(,rllto iicará sol)r.rstar'ri):rr,r quo r, r r ! r , t í i r t : r . r ( , )i() v i( l.-'r r!;io as rnedidas saneadofas. Nessa
il,lJO[L::-(] r:, [rr::LL ,,ill,] i ) i I i I i ) : | . . . r . L r,,,. :r :,' I . ! ..,r...it':) rli, lúr.lUlílfizaçã,) da SitUaçãO, nãO

ir(ii.lffL'tiillLlú qirill(lt.l(il i,'tlLl:, Jl:,lll .r 1l.r ll..1l' :ti

10.e i\ I.lUta i: .iiri, .)t i rrrLrri, rlr.rr(i ii : . r,|I:iiJi.iI(,L:,; irtirl. irc,t í)iU l:aúa da conlprovação da regUlaridade

fisCa. cr.rIsti:irrLi;.r ptrr rl]0iLl Lrij con:;r,lir urr.iir)(j ,rü Slili ii L, , l:., iirl.rOssr[)ilidado dc aoosso ao referido
Sistt:rll;r, rr.]eoiarrtr: o()r)sulta aoS sílioi ;lL:lr0rrlt;t-r:; Lr iL;ials .-,Lr i.r u.,rt'rir,()lllaçiro rtlencionada no art. 68 da Lei
t" 14j3312021

10.7. Proviarnorttc i) (]nISSão di: nota ric, crnpcÍrlll) {j Í) cirij:l Írir(j:lri \ n.r) a/\d minlstração deverá realizar
consulta paral

a) verficar íl tranuloÍrÇão das coroiçôcs; dc lliltrililaÇio cxtgl(.lal; í)o eCital;

b) irjentifiCai pr:ssivcl razão qu,-,irrpoça a pí.ir1r(iilJâçaro orl] licilLrçáq no âÍI)bito do órgão ou entidade,

i)r-Jil:)iÇ:ti, .., i,)r,tiilLiri (iitirt o l),,i.liti '.1 ,1 ci.r i.ir,.r. .i1.,,r,., . ... ..:t,l:,;t:; itripct.lilivas irldiretas.

í0,8. Cor'tslata rtui., se a sttuaçáo co lriL!jt ir,iiúir!iú do cúírlír,l:,íru, :j!,rá1 providcnciada sua notifiCAçãO, por

oscrito pâra':r:i, rí. rrr;17í) aifl 5la,r^.r; llir. 'rlí'l' " 'l:: : ' 
. . ' ' ' i r ". ' 'l l; rLr ;lo mosnlo:)ra70, apresento

Sul d(-'i(lsa U pt:-:ll;1.,;tltlt;ta s(;r l-r(,ila,: ..(iLl .- i] \',i.' i r, ,.1.i. , , .:r ',. ') ,, arrtoliO do CoÍltlillante

10-4. O sulor r : r r r r r I ) 
( I I t : r r i ( ; j)(jiii r,r ,,-...t(rL rr i,i,Lj:ri.:i,,.., r.. 

"(:l-li 
(:1trí Su ?l Notí.] FiScal ou Fatufa

rlrr,''(1,.j. ir i.(1.r.'i'.r.,i ulúl ,'lLu' .. r. i. Jrl ,r (." ,..,., ., 1..1.-ir:'(:í,t(, taisCUftlO:

10.9. Niro it;tv.--it,.iO r()q rriít tili rÇão i)i. :.()ir(t() :l (l()l.sií, |,'r,:j,\rrrr:,rIir ,lllpro«)dcnte, o Contratante deVerá

all

1')t\.rl..t 1 t tt,tl ttal ,\t:!.\,



Jl)

EsLirdo clo iú u re ri h:r<r
L;uV hi(NL\ rrrulilÜlir,.i ,)i CUUO

;'',:l(:rltríJ .u r.Lrrici;r:,1 u. '.,r.rr-

conrunicar aos órgãos respoÍlsáveis pela Íiscalrzação ca rL,gularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem r;omo cluanto à existência de pagarnento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
llL.jUS iJül([rCl ((J ii rrú(jeSSii'rUS pJrA !j;rrarrll LJ rU('LL),Írull((J Llu iurl:i Círrr.lrtUS.

10.'10. Persisti,rdrr a irre<tularidarle, o coll,rrtaÍlte dr:verá 1,,(loteir iis n)edidas necessárias à rescisão
cof tralu:ll nos ir,ilos do proccssô r-]dI]r rislrati'.o !.i,iLjsrr,:) i:1,-,rrtJ assogurada ao contratadO a ampla
d0t(}sa.

10.'11. HírvOftdO:l Í)fcti\,,â oXoCrtíliO ri, :)ili(11,) OS ()ílí1i,, .,tt(\c.,,ri/\ rrt;tliZarlOS nOrmalmCntC.. até qUe Se

docrda p0lil ruscrsío (io contr:.1Í), (iJ:j(/ i) (irr itirtSi.lri,,lt(, i\i,j,ri:,, , . ),,..5rit,irL;il()

P;rrágraÍo r,rrtico. lrldt:pcrtd(,,ltrrirt!lLi(-.rrL ir(rr(,()írlLii.ll orj iri irtu irrserid<.r na planilha, no pagamento
sêrão rírliai(rri na fonto os porce.rrtr':.rit; ú:ttirbolúcidos la lerliri:lçã0 vigento

10.13. O contratado iúqularÍnente oÍJtá)rrte pülo Sirf plcs Nrrcioii:rl, rros iulinos da Lei Cornplementar no'123,
de 2006, rtáo sofrerá a retenção tributária quanto aos irrrpr,stos ú contÍibuiÇões abrangidos poraquele
roginre. No cntanlo. o paqaÍnento íicará cclndicionado :i aprrusorrt:rçâo dc coÍnprovação, por meio de
docurnento oÍicial, do que faz j,:s ao tÍrlafircrito tributáriu lavoÍccido IJrcvisto na refenda Lei Complementar.

10.f2 Qrirndo tll; t,;.,i;;rn-rr:n10. .'q,:li., i,i ,1.,'t.,lt i] t'rt\ltr,ii0 Lr;i)ittii it 1;|f.viS:L;r na l0gislaçãO apliCáVel

-,,.r.iSUL,.. tlLivriri^ rrri,,r.,-ir(^ !/.\- õL i. ,..\Ç-cS -J COI.JTRATO

11.1. EvoÍrtLrais :r:tcraçôos t;ontri.,tr,ii.; rci;i.r-si:-fto ;rt:ii-r ilsrril.rltrlr du:; ?lns. '124 e seguintes da Lei n"
1 .1 1 3'.), ac ? 0? 'l

11 .2. O ContÍat;;L.lo é obrlqarlo r rtr:itti . na:t r u:j r,r:j
SilpialSSÓ(lS qurj :iC i./r-,ii-rtli !ú!.:c.-i:i...r-; .,iri \/,.,i.i(: .l:- ;'
iltr:1lil:r(.tar L.li) coí r ir lrt,,

Lrr..iiÇoiis coÍrtratuais, os acréscimos ou
., v,irl,.i \r c:nco por cento) do valor inicial

11-3 As aiteraçc,(:s unilaterais a quri se rclcrLr u rrci:ie I ir(r ir:rpirr tlo atÍ. 124 da Lei 14.13312021 nãO
po(jcrão trírnsiiqrrir.o objolo da cof lr:rta,;ir0.

CLÁUSULA DECIMA SEGUIIDii . I.)O IiEAJUSTE

12.1. Os proços Íl ri a rner)te contralaiios sao Íix<.rs o irroaj!islli,/ois no prazo dc um ano contado da data do
orír;rrircÍrto a::ll'rr;rril crrr 0[] rlr; l,'l:rio r1i, 202",

12,?, Apas o irii?ri,r(jÍro do u r arro, r: :r .1i:1)trrcer tcr§rrtc u() 1r.,.rido.Ju COI!I-RATADO, os preços iniciais
serão reajristí1(j.-,c ,r,.'f liant{r ;1 i1.r i1;:,: '1,; 1,,,o CON Illt\ i-4..1 l,: ,tl, iPOi\ - írrciice Nacional de Preços ao
(lottsutllicLrf r\Íriír.), rr^CrLtrilvlri,túL lar 1..:i:i ir.r L,-, Lr..i\.,,i:- , r, L,L.t,r I L,.,trr-ruiOas apUs a t:c<.:ffência da
an ualidao(l

12.3. Nf,,S íú:tl!rSiu:j :lrlOSC(ltrrirlL\:, ir(, l/,rrir!rL !,, O i,1l\r r(jr',i,) ! irlliÍr)(/ Jrr tltltartO SOfá COntaOO a paftif dOS

l)i;içA IIl lttIttt\ b;\/Ài,,5)
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i-ist:tclo do 1\Íiir.ànlraü
Cir\ i-.(iiU .riui.iill'..1. r,i j ,(.rDO

r',r::utti,ri.r ,gl,rr,cip.ri \ i '-,: lil

'12.,1. No ciriru Jú iri.,irsü ou rlii, J;r'u iriçrc, r.io iÍri.i, '. ., CalN I'lL,"aii\N-t íiagârá ao CONTRATADO a

InportâÍlcia calcu írda pela últirna varirç;ão coÍ)heciCil, liqui(laÍr(r() a diferença correspondente tão logo seja
divirll;aoo o irrriicc .rt:ÍiIrtlvo.

12.5. Caso o lÍrCl\ v()tiha a sor cxrÍ,ti) .)ri i]rr (lu:rl(lLr\r loUr,:'; ,Lrir, f)(,.-;sa Ír)át is sr:r utilizado, será adotado,
eÍI] substituição, o rluc vlcr a scr r.j,:tt,rr rirr.Cu pcia lcgislir;1.,.- ur l,1u rj r vi9or.

íc:rlúStAnlcÍtto do [)rr]Ço do vair)r l(:lrt..lit,:r)r:(illt0, pi)r ril o L;(l Iú;ll l.r il.lilivil.

o[eiios [ir]ancciros do úitiíno reajusto

13.1

cLArrsur./\ uÉclMA TF.RCÊli?r. - DAs tNr-Í<AçÔis t- S;rNÇohs ADMINISTRATIVAS

Cornt:lc ;rlrircllo ad rn in istrativa, r]os tolros d:.t l-(ri rl-'1,1.'ilJ,l .ic 202.1 o Corltratado que:

l- Dcr caus;r à inexccução parci3t do corrtra[o,

ll - Dor caLrstr í) inexccuçíjo Íríir0ial do oontrato ilr.ro cÉlusc gravc dano à Administração ou ao
fur)cior)aÍncr rto Lios sorviços públicos or.r ao iÍltor{.issJ coi.rtivo;

ill -li:l .;i.,t .,,, ,r r,lCx(,!iLt;,i\. ,úL.r ,r.r \..,,,1 i,l-,

lV - lleixai di:l cíltr-êgar Li ciuc,ri r.í iir!iiiJ rlxi!.lid:L lriliLi o cuÍli.,irlú,

V-1.i,-,r,:lt Lür :-1 i-ric)[,oSli] Íi::!,., t, :,i-'.)r'fúr.1 .. r. :-.. .. ,r'-, , .l l .j,llL' dOv id ameílt0 jUStiÍicado;

!rl .l!:luLúLi)r:rl-u\ri i,.rL!, LJr. .r\, ---r.tr(l\iirr ir.r!r!-..r,.-' lilÇir, t'r.rgldar pafa a COntfíltaçãO, qUandO

C()l voiiíli.lr,i,le,r t1'o dO pfirZu ilJ,,,,i !ir.i,r llil:l,,ir rl!)Í.r,.:; ,

Vll - Ensol..rÍ o retardaÍroÍrto ,tir 0x0cuÇã!r ou (iír urrli!.(iii o!) otrjüto da contrataÇão sem motivo
just fioad o i

Vlll - Aprr-.sr..nt;:r declaraçiicr orr CoouÍnontação fals;.r r,xi11i11l i):rra i) oortaíne ou prestar declaração
falsál durante a dispeÍrs?l rlletri)nici) ru íjx0cuÇáo uo oo' tri.'iu,

lX - Fraudlrr :i coÍlirataçáo o'l ljÍ:.rl,car ilto i[audulcl]to I)21 c)u0tl!:ão do contrato;

X - Ci,,rttp0r ir., r. :;e Ôe r Ooi., irli,,,,r ,,,. l.Ur,.jiir, :r..1.!ir: .' .ril,.ti(rl l)aturÚza;

Xl - Prâticri irlos ilícitos {)ofI, \/i::r' .r ., i,l:ttrír r)'r olriitii,?( ' ,ii, r'.rrll,úti.lr.lão:

xlii)rjIl']l.i]L(,]l.]:;in!l]Ít',:j[.r,.'.],':-.i.U

ijL:riit-r trl.r liit(lir:t :lo Í(,:jl)i/r,sii!!. .,, l:j llliii\!,,i:-i i.J,rIllii,líirlir'iiS l.l(jl,l'lál dOSCfitaS aS SegUintes

Õ

o il

13.2

r ti/tlA Í ! iittt tt.\ t).\t 1,t/,, ;t,



C" DO

sa n Ções

lll [)r]ü arirÇaro ro rn ir.lorrcrli.i,.llr
ilrc;isLrs rrr;is,-r.: \.illl, l)(. X Xl
aCrtrintstri,l,uu: irl-ilvisias itus ii (

rlrars ctrí.rvo lrrrl. 1 50. §ir", ria i i: ;

r.l-i.:,.ii-., J\, ;\'1., i :! r i I ) í i/
G r.l ,'Lji(,.r,J rv.L.,,rlC,l',., ;.,:: ( iL)Ü

,'rclcrtlJl ü Ll.rrr,L.p-l Li'' -.)(lL

,:.lilirti,lall (l 0l, rili :r:.li
, \.li rr; sirlri,r,r, llj
.r,ü.; il. lli i. vi(;

.ir.rr.,rüo ilÍ;ltioíldíls âs condutas descritas nos
I irr::;tr, [:ijital borT] como pelas infrações
',, r u:;,,stiÍiqr-rcrr a irnposição de penalidade

I - AdvortÔÍlc[t, (luí]ncio á1 '.loll i ttl\T,AD/\ iler ital\rsí.r ;r ,:;3xccução parcial do contrato, sempre que
râo so justiícar a inrposrÇâo Llc púrlalirl:.rd{r rriris ilr:r,iu (irÍr. 150, §2", da I.ei);

ll - ltttpcüirrrLrrtr., Uo liciiar it cafiii,l r i.i!rLrii.rL piii:.r:iJir:r:L:; jorlduttr:l dcscritaS noS incisos ll, lll, lV, V,
Vl c Vll do sLrbrt()Ílr 13.1 di::r-. Lu,t:rr, seínpru q!iú rlairr srr l.r:;iiíi{.:ir r a irnposição dc penalidade mais
!lravc (art. 156, §4". cla L()i)

a) fvloratória cje '1 % (r-rm por ccrrio) por diii (iL. atra.-;o ir-rjustiÍicado sobre o valor da parcela
inadir]rpliCa, ató o li.rriie de 30 ltrinta) rJras.

b) Corrrpr:r:satórra dc 30'/o ttnrtta l)or conio) sobÍc I valor total do contrato, no caso de
inexr:cução total do objcto;

13.3. A aplicaçát, .rirs sârtça)es Í)n)v sr.irs rt(r:r[] i,:()ltr.ri(., rrii() rjr.(jiui. crrr lripótese íllgurna, a obrigação de
reparação il)togr3, do dano ci.lLis.r.jc i.o i;ol. iiiA.l/\l'l lt (i,iL 'llrj §:i'').

lV - N4ulta

13.4. lodits ars iianÇóús prr:visilrs ir,-,:rt{r C,, Llrirl() ir(-ir.i .rir ,..r i.ri,,,;au:.r:; cLrr.}] t,lativarncílto Com a mUlta
(art. 15ô, §7o).

l - ,/\rit(jS tl:l rrl;i J:.tçliu úi; r,rtrltl.:lúii. iii(iLl tirilii i , .I ( r I ( , : ; : r . . r .' rll(r úSSírCr) ÍlO pÍílZO de 15 (qUinZe) diaS
.'.1üi:r. cJf L:.ir.) Jit datâ d0 S.i,r iJ)I|,,Ii,.í,!, rrirl rr:r'..

13.6. Na aplicaÇa1o (jas sânçôes seíão l)rr:j (icraOos (irr i. r 5ô §1')

I A rtai,.rri,, i.; r: u grárvti.laalc .ri, ,r!:ii1,

ll /\.; 1...::r. i.ri !:ri!i:: ii.., ,:,

ll - Sc a rrrriizi âÍJllcarda c a:l rrr..r.j n i;'aÇürrs czrbi,/\ii: i,ril,ri s!rIicTiorüs ao valor do pagamento
evcntuaiíriúr ü devido p0ic ilOi'r ,lii\ iAl.i Ii à \-'.Or\ I i.i,\ l,'i)r\. .rlcrn da perda desse valor, a
dLferr:nça scríj dcscontada (la q?.rraí)ir?r prilsta(la ou soi:i (ioljraoir j,rdiciíllínente (art. 156, §8").

'13.5. A aplicaç;lc) das sanÇocs roá)lizaí-!;o-a r)rn Í)rocc:rsj() ;rclrr ir,strativo quc assegure o contraditório e a
anrpla deft:sa à CON',rRA-[ADA obsorv:r Ír(jo-so o proccr.iir roirr; pÍo'r;sto no caput e parágÍaÍos do art. í58
da l-r; no 1,l.1llll tlt: ?O?1. oarzt asr pi,ir;rii(lirrlcs (l(i i , I I 

É 
) ( ) ( i i I . I í . r r r ( ) rir: icit:rr e coÍrtratar e de declaração de

rlLlluil(r;daiji-, i,lirrii .(- iji ú!l rt()i tr':t!.rr

/,

f
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I.,tliilo iiu iVilrr'zir ri iau
t-) Lr,/ i : ( I. ii ir, U r, lç- I l'.''. L :, I .-'. ; D U

i'rclcil.Lrta I?lur ric iirul di' il.ru!

14.2. O tcrnro rio r'cscisão, scrnpre quc po:isívol, sorá p«;ccrlidr,

lll - As circunstâncias agravantes ou ateouantes;

lV - Os danos quo dcla provicrt-.rr p;-rrit o CON I l1/\l l\lJ I t ,

V - A mplir il:,Çlio oU o altr:rÍt:,r;i,', rr ri,r lit (l(i i)Íi).riíiIIli, l\,rilir)rlr (iíld(), conÍOrrne nOrmaS e OrientaçõeS

dos (ií!.lii!)s,r(r rrof lrolo

'13.7 Os atos orovislos coíno l'tíÍ;t(tô.)s ir(jírli,ri:;trillivils r Í' l ír Io 'l'1.1113, cle 2O?-1, ott em outras leis de

12.8'16, cltl 20ilj, si,r;ro :.lp(lr i.lrj.r !, 'u,U.r.l'rs '. rr.Lr,,i , rL. r,r,j. rio:l ÍI)csÍIlos autos, observados o rito
ilrocodrnrontal c a.rior tla(.ic (;i)'rl t,llirrl.) ll.-'1 i r,ltt:; Í 1 i ) , i j í L ) r i r | : , il:r iirrl. 1ii9).

13.8. l\ trotsoÍlirl (r:t(i(r lLrrídi(ja (1a (-(,r.1 fi{r\i;\iJ,r p,.rtri:í, r:,.r .1.::....rlsid(ilada scÍIlpre que utilizada com

abuso do direitO rrrrra facilitar, enr;oitr r Uu dissintutar ir iJíaille ar (j!)s :,LUS ili(;itos prevlstos neste Contrato ou
para provocer 0r-rtÍusão patrirnoniírl, e. :resjse caso todo:; rr:l rrÍurtüs <Jas s:]ttçÕes aplicadas à pessoa

lurir.iica seriir, L-srcrldldos aos scLt:) zrrlrrrirrisl.radori:s o s(,cios curri poderrcs dê administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do n)esnro rarno collr l.oiaÇio (lo coligaÇão ou controle, de fato ou de
direito, corn a COI\TRATADA, obsorvados errt torjos or; ci.is()s, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriodade cic aniiiiso juríc1ica prÓ,.'rí) lart. 160)

13-9. O CONTRA'rANTE deverá, no Qrazo ÍnáxiÍno 15 (quir)zo) dras úteis, contado da data de aplicação da

sir :,,..1., iJrÍor iL \r r.rilÍllo' i.tll.:l: .':l.i , - i. .::r'..::, .- ll' ..,' : ... 'll;t ,-'s 1r:;l- llli: aplicadaS, para finS dc
pul;licitJatli, r,o (l.ilil:itro Nz.:t:itrt,:1, (j(; , r , ii!:-;;ls ltrtli,r L;:'l:; ,l:)r.:ll)(ii)slas(C[:lS) c'no Cadastro Nâcional de

Errrprcsas Pur rc:.i:;1CI'.JIP) insiiti.iíili,, r]!:.lrr)t/llo lii) lr!r(.lcr i '.rlltltrv.) i:rlt1r:ral (art 161).

13.10. trs salçl)t:s oc t )1-ret.lir|.:r ii) ii.r iiiii:,Li (r r;rrttr:rliir . .iL,r,r.rllçiit, di) ioidonoidado para licitar oU

contríltaí são passíveis de Icabrlitalçil(, rr,r :L],rrír (i!i irrt. lLl.j \r; - .; rr" l4 i3'ri'?-1.

cLÁusuLA DÊclMr\ QLrAk lÂ - D,\ i:lL i.riÇrio coNI RATUAL

14-1. O contrztto poilc ser extrnto ant.,:; J,r r,urrprrJ:rs lts oorii.;aciics Ítclc cstipuladas, ou antes do píazo

nolo [ixaclo Í)or r gul I L]oS rt rotivoJ il cvir;ius o er Ligo 1 3,/ Jl L-i;i ll- l'i.1 33, de 1" de ab(il de 2021 , bem
conro arnigavelir len tc, Í.rssegurados o 0or'jlrlrciiório c'a .iílrírlai Úoltrsir'

Parágrafo único. N0sta hipólÉ)s(r , ilÍ)li(;arr-so titrtrUt)rrr O:; ir,l;ilos 138 e 139 da mesma Lei.

a) Balanr;o drrs Lrvontos coÍ)tiílti. íll'; i:'r r'.t tlpr-lctol; i.)il i):li(i, ,,rllí-'l)tL! culllpridos;
b) Relar:ão,.rol; ÍJa(JarneÍrtos iá {ri,iluâ(r():i e aittüa uevil-lu,
e) ; ila .,-.....,r.. ..' I i.. ..,...

Pt,)\lA I r.tiltl tn,.. t);tiir't.\, )t\
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i'j..,Íi.itLlra ltl.rrri;ip,,t r,: -.rur',

I 5. i. Os ci.rsv:, u,,,r:r:rr:i súrau ..1úuri iu.,., 1-.i" COi" Ili,\1,.,.;.i ii- súgrr,üu LS disposiçÕes contidas na Lei no

1,i 133 dr: 2021 e derrrais Írororas fedúrí.ris aplicir,,ois (], :)u bsid raíian)ente, segundo as disposições
.olll;oas rla Liri ll! tj.07li, cje '1990 Oó11i9o irú i-rúrúJij Jo i.llr,.,r,rrrLdor - e rloínas e princípios gerais dos
conlÍatos

CLAUSULA DECI[!14 SÉXTA - DO i:ORO il;\Si, LE(iAt E FORMALIDADES

16.1. Í ic3 clr:rto u Í--l,ro t.la crd:rlr| j - í'() l() lrir:r r:rr r: Lr:- L:ii;,rs (luo d()(iorrerern da execução deste
lorrito rie: Cr)rrllitr.r (,rL rtilo iii;:i:l;r,i. rLr ( j ! / r r ; ) i , . l I . r i i i..ii,.., (ií) )L.lriiçi.t(r, conÍorm(] aÍt. 92, §1o da Lei no

16.?. PaÂ flrntou;.r r: coÍno prov:r rl(] lri-ivoreír) írs Pir t()s (r I o :;i. ;ilrsLado o contratado, é lavrado o
prescnte ternto úír 02 (duas) vtí.ls ce rULrill teor, o (iuirl ,.r(:Íi()rs 

'l(i iido i.,) acltado conÍorme, é assinado
pelâs partes coítIrataíltcs o peias tc:]t(,rriLrÍtllirs abÍtixo

cdil/"4
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